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PORTARIA N.° 47  

Determina encaminhamento de faturas, pa 

ra empenho, ao.  Departamento de Finanças. 

O PREFEITO muurcipm DE UMUARAMA; ESTADO DO PARA 
NA, no uso de suas atribui0es legais, considerando o atra"so que 

se tem verificado na entrega, para o devido empenho, das faturas 

de água e energia elétrica de im8veis locados por diversos departa 

mentos desta Prefeitura Municipal, o que vem ocasionando o acres 

cimo de multa, onerando, desnecessariamente , as finanças do Muni 

cipio, 

.1k E S' O L V E' 

DETERMINAR - a todos—osdepartamentos- dep.ta Prefei 

tura Municipal, que mantem contratos de jocação- de im8veis - para 

uso de seus. dives setores, que,a,partir desta data, as faturas 

de consumo. de água e energia elétrica sejam. entregues no Departa 

mento de Finanças, para o devido pagamento,S{cincO)dias úteis an 

tès do primeiro vencimento constante das faturasl 

2: 	 O não cumprimento implicar ã no desembolso, pelo 

responsável, de todas as despesas aceSs8rias:decorrentes do paga 

mento além do prazo estipulado, afora as penalidades funcionais ca 

blveis. 

EDIFÍCIO DA' PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA; ES 

TADO DO PARANA; aos 17 de outubro de 1980'. 

TUGU 	TOGUTTE 	MAS..A32K1 OKUMURA 

PRE 	rcuAL 	sEr 	GERAL 

JLM/aab. 
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